
(®r 

6v 

PODER JUDICIÁRIO 	 A its 
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TRIBUNAL REGLONAL DO TRABA1 -10 	. 
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DISTRIBUIÇÃO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA IDE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

--- --- -- 
..... -......... dias 	do 	mês 	de 	......O ................ ....... ................ de 

	194 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de Conci'iaÇãO e 

Julgamento de Goiânia, o Sr. OrCeflO .... ............... jJ.a 

panhao ie su irmão Agnelo Francisco. 	
RECLAMANTE 

lif .........................................o.. . s.iJ.ir.o............................  

PROFISSÃO 	
ESTADO CIVIL 	

NACIONALIDADE 

47.9....—....ï..yaJET.A ................associado do Sindicato 
3a.. 	 ...... ..........  

RESIDÊNCIA 

XXXXXXXXXXXXXXXX) K X X' ) x.X XYXXXXXXXXXXXX XXXX 

portador da C. P. - N 	........... , série 	 .e apresentou a seguinte 

r e e lamaçãO 	contra 	. 	Ç . P ...T. .................................. ----------- .--------- .---------------------- ...... 
RECLAMADO 

... ........ .... .............................................. , 	domiciliado 	na .8A 
RUA E NCMERO 

ATIVIDADE  

NESTA 
RUA E NÚMERO 

...............................no 	7e 	 9- 

° 	 nesta 	 ..° 

bale- 9...!4.° 	8PO.... 90 

.Que .ue . qu.tra 

p.r..94P 

Q .no .ia ....fvxro . 

...... 	
que rec 	 . 



Assim sendo, pede que esta Junta de Conciliação e Jul- 

gamento 

Avtuprt4'vio ................................. Cr$8.500,00 

l2 iasesa1ários ......................... .Cr$3.399,92 

Fria8 proporcion1 11 dias ............. .. .. .Cr$ 3.116,63 

2/12 avos do 132 ms ...... (1964). ............. Cr$ 1.416,61 

innizaço(2príoos) .......... ........... Cr$18.416,66 

'iota1 ..... Cr$....... 	34.849,82 
...................................................................................................................................................................................... 

Para prova de suas declarações, apresentará as seguintes 

testemunhas: 

NOME 	
ENDERÊÇO e 

.......................................... 
 NOME 	

ENOERÊÇO 

NOME 	
EÇO 

E, para coestar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

pormnim assinado etam'ém pelo Reclamante 

ell  y 
CHEFE DA SECRETARIA 

o ......... . / 

	

AW&72,V2/L0 	/ - . . .- 	----- .... aa 	_-_------_----------- / 	 RECLAMANTE 	
REPRESENTANTE DO SINRICATO, QUANDO HOUVER 

(Este têrmo deve ser extraído em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer 
constar, logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira). 

/ 
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POÔER JULDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

All 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO IIE GOIÂNIA 

CERTIDXO 

Certifico que foi designado o dia 29 de abril de 1964, 

s 13 horas, e 30 minutos, para a realizaço a auáincia, e 
que nesta áata, foi notificaóo pessoalruente o reclamante do - 
ia designaio. 

Goiânia, f;de março de 1964. 

E 

Chefe da Secretarja 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

OTIF ICA. CA 0 

	

Sr. C3dçCajreirO 	 .................. 

A 55 U N T O: RecLarnaçõo areserita.c[a per 

Orcendino Venceslau da Silva 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia- 

	

ção e Julgamento, à Praça Civica n.° 9, no dia 	?de .......................... de 196. 4  

às 13  .............. .O -- a  audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, essas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

	

Goiânia,{ ......de 	.......------ .. ----------- .------------ .de 1964 

	

- 	:.. 	.................................. ....................  
CHEFE DA SECRETARIA 

Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de fl.j.V .2....  ...... , com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em 

de 	M..... ....... ..................de 196. 

.......... 
CHEFE DA SEC ETARIA 

A, 	t 
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P. J. - J. T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JIJLGAMENTO DE GOIÂNIA 

AIA NU AUDIÊNCIA NO PROCESSO DE RRCLAPIAC0 N 135/6 

Aos vinte e nove dias do ms de abril do ano de mil novecen-

tos e sessenta e quatro, nesta cidade de Gointa, is 13 haras, - 

e 30 minutos, estando aberta a audincia desta Jurta de ConcijJa-

ço e Julgamento desta cidade, na sala de audincias, . Praga - 

CÍvica, n. 9, com a presença do Sr. Juiz Presidente, Ur. Paulo 

Fleury da Silva e Souza, e dos vo:ais que abaixo ass±rlaL;1, foran - , 

por ordem do Sr. Juiz Fresidençe, apregoados os litigantes ORCJ.-

DINO VEI'TCESLAU D: SILVA - 	TOR, rocl'uLante e CASA DO CAI3ELSI- 

RElHO, rec1nrLada. 

Freente apenas o reclamante acoalparJoado de seu irro Sr. - 

Ane10 Francisco, este confirmou os dizeres do trmo de reclama-

ço. No havendo ac6rdo a Lazer em virtude da ausncia do roda-

nado, o Dr. Juiz Presídene, prop6s aos sra. vogais a so1uço cb 

dissídio, e, tendo votado ambos, proferiu, de ac6rdo COfl o venc-

do a seguinte decisão: 

CONSIDERANDO que o no camperecimento do reclamado a audii - 

eia, quando legalmente citado, imnorta em revelia, a1m da pena - 

de confesso quanto a riatnia de fito, nos trmos do art. 8411 da 
1 	1 	(Ti • 	• 	. . 

CONSIDERADC ue no chegou ao conhecimento desta Junta 

quer manifestaço do prorsito do reclmnado de se defender da r - 

ciariaço ajuizada; 

CCNSIDERNCDO o riais que dos autos consta: 

RESOLVE a Junta de Conciliaçao e Julgamento de Goria, 	j 

unznirnade e votos, jular  procedee 	c] ±ro 2 orni1 da 

por ORCEDINO VENCESLAU DA 3ILVíNEUOR c7ra CA 	SELEI- 

de Justina, lavr 	esente 	a, cque vai assinada pelo Ir. Juz 

Presidente, e pelos srs. vogas. 

T 
Juiz Pr,eident 	/- 

dos 

r e 6 ad/ 

VAP 
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29 	ahrl  

I]o. Si'. 

Pelo presente fica V.Sa. notificado da decido 
proferida por esta Junta de Conci1iaçio e Julgarnento, en 

acia hoje realizada as 13 boras, e 30 vitnuto, tela-
ttva ao proceaso JCJ-135/64, err  que so pertes «orno recla-
iiante ORCDINO V2NESLAU CA SILVA MENOR e r'eisinc V.Sa, 

ujQ trÂtetro te&r ia senteaça consta da opta a.exa. 

Atenciosas sau&aee 

- 

(1 Cbe.fe &a Sesreaz'ta 

e 

uno. Si'. 

Casa do Cabeleireiro 

EWA8, n. 38A 

tt 



PODEFA JUDICIÁRIO 

DO TRABALHO JUSTIÇA 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 
) 

bLU 	deJJd de194 ....... Remessa aí4 .. em 

ESFEENO 	I 	 ASSUNTO 

...........i:i.:iiIi:iiii ....  
..... .... 4. 
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Earregad.Q çediço 	 AInatUra do recebedor e carimbo da repartiçAo 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 
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Cerf1co que, e;u..À../...6119 44.., decorreu o prato 

de ....... . ...... dias, para.... 

Ç..C._ 

&udna, 	de 	 dc 13 -  

	

.,. 	 . 

Cee da €tet3rIa 

- 	- .-. 
Cu1iCLUSÂO 

Westa d.ta, façu cu 	 pr 	rt3 	 £0 

Snr. Pres1det. 
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PODER JUDICÁRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos .2.dias do mês de do ano de mil novecentos 

e c1:....................................................................................................................... , 	nesta 	cidade 	de 	Goiânia, 

à.sii horas, naSecreteria desta Junta de onc ili aç ã o eJU1gament0 peran-

te m i m Secretário, c o m p a r e c e r a m o Reclamante .. iÇ 	 Tz.::..J....................... 

1 - 

	 (REPRSENTAÇO QUANDO HouvER) - 

	

e o Reclamado 	. . 	- 
(RErRESENTAÇO, QUANDO HOUVER) 

e p o r e s t e Gltimo me f o i d i t o que, em c u m p r i m e n t o a 
-- 

decisão prof erida 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

Cr$,.............................................................................................  ................. .re lat:iva 	a 

O 	- 	 -iQ 	#-.! 	- 	1 	 -.-.' 	......  

....................................... 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este têrmo, ao Reclamado, plena, geral P. 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da pre-

sente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

1. 

•..............;_. 

/ 	

Reclamante 

- 	1 
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